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LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998 
 

 

Dispõe sobre os crimes de "lavagem" ou 

ocultação de bens, direitos e valores; a 

prevenção da utilização do sistema financeiro 

para os ilícitos previstos nesta Lei; cria o 

Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras – COAF, e dá outras providências 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PESSOAS SUJEITAS AO MECANISMO DE CONTROLE 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 9º Sujeitam-se às obrigações referidas nos arts. 10 e 11 as pessoas físicas e 

jurídicas que tenham, em caráter permanente ou eventual, como atividade principal ou 

acessória, cumulativamente ou não: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

I - a captação, intermediação e aplicação de recursos financeiros de terceiros, em 

moeda nacional ou estrangeira; 

II - a compra e venda de moeda estrangeira ou ouro como ativo financeiro ou 

instrumento cambial;  

III - a custódia, emissão, distribuição, liqüidação, negociação, intermediação ou 

administração de títulos ou valores mobiliários.  

Parágrafo único. Sujeitam-se às mesmas obrigações:  

I - as bolsas de valores, as bolsas de mercadorias ou futuros e os sistemas de 

negociação do mercado de balcão organizado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012)  

II - as seguradoras, as corretoras de seguros e as entidades de previdência 

complementar ou de capitalização;  

III - as administradoras de cartões de credenciamento ou cartões de crédito, bem 

como as administradoras de consórcios para aquisição de bens ou serviços;  

IV - as administradoras ou empresas que se utilizem de cartão ou qualquer outro 

meio eletrônico, magnético ou equivalente, que permita a transferência de fundos;  

V - as empresas de arrendamento mercantil (leasing), as empresas de fomento 

comercial (factoring) e as Empresas Simples de Crédito (ESC); (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 167, de 24/4/2019) 

VI - as sociedades que efetuem distribuição de dinheiro ou quaisquer bens móveis, 

imóveis, mercadorias, serviços, ou, ainda, concedam descontos na sua aquisição, mediante 

sorteio ou método assemelhado;  

VII - as filiais ou representações de entes estrangeiros que exerçam no Brasil 

qualquer das atividades estadas neste artigo, ainda que de forma eventual;  
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VIII - as demais entidades cujo funcionamento dependa de autorização de órgão 

regulador dos mercados financeiro, de câmbio, de capitais e de seguros;  

IX - as pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras, que operem no 

Brasil como agentes, dirigentes, procuradores, comissionárias ou por qualquer forma 

representem interesses de ente estrangeiro que exerça qualquer das atividades referidas neste 

artigo;  

X - as pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades de promoção 

imobiliária ou compra e venda de imóveis; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

XI - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem jóias, pedras e metais 

preciosos, objetos de arte e antigüidades.  

XII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de luxo ou de alto 

valor, intermedeiem a sua comercialização ou exerçam atividades que envolvam grande 

volume de recursos em espécie; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003, e com 

redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XIII - as juntas comerciais e os registros públicos; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

XIV - as pessoas físicas ou jurídicas que prestem, mesmo que eventualmente, 

serviços de assessoria, consultoria, contadoria, auditoria, aconselhamento ou assistência, de 

qualquer natureza, em operações:  

a) de compra e venda de imóveis, estabelecimentos comerciais ou industriais ou 

participações societárias de qualquer natureza;  

b) de gestão de fundos, valores mobiliários ou outros ativos; 

c) de abertura ou gestão de contas bancárias, de poupança, investimento ou de 

valores mobiliários; 

d) de criação, exploração ou gestão de sociedades de qualquer natureza, 

fundações, fundos fiduciários ou estruturas análogas; 

e) financeiras, societárias ou imobiliárias; e 

f) de alienação ou aquisição de direitos sobre contratos relacionados a atividades 

desportivas ou artísticas profissionais; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XV - pessoas físicas ou jurídicas que atuem na promoção, intermediação, 

comercialização, agenciamento ou negociação de direitos de transferência de atletas, artistas 

ou feiras, exposições ou eventos similares; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

XVI - as empresas de transporte e guarda de valores; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

XVII - as pessoas físicas ou jurídicas que comercializem bens de alto valor de 

origem rural ou animal ou intermedeiem a sua comercialização; e (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.683, de 9/7/2012) 

XVIII - as dependências no exterior das entidades mencionadas neste artigo, por 

meio de sua matriz no Brasil, relativamente a residentes no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

XIX - (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

 

CAPÍTULO VI 

DA IDENTIFICAÇÃO DOS CLIENTES E MANUTENÇÃO DE REGISTROS 

 

Art. 10. As pessoas referidas no art. 9º: 
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I - identificarão seus clientes e manterão cadastro atualizado, nos termos de 

instruções emanadas das autoridades competentes;  

II - manterão registro de toda transação em moeda nacional ou estrangeira, títulos 

e valores mobiliários, títulos de crédito, metais, ou qualquer ativo passível de ser convertido 

em dinheiro, que ultrapassar limite fixado pela autoridade competente e nos termos de 

instruções por esta expedidas;  

III - deverão adotar políticas, procedimentos e controles internos, compatíveis 

com seu porte e volume de operações, que lhes permitam atender ao disposto neste artigo e no 

art. 11, na forma disciplinada pelos órgãos competentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, 

de 9/7/2012) 

IV - deverão cadastrar-se e manter seu cadastro atualizado no órgão regulador ou 

fiscalizador e, na falta deste, no Conselho de Controle de Atividades Financeiras (Coaf), na 

forma e condições por eles estabelecidas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

V - deverão atender às requisições formuladas pelo Coaf na periodicidade, forma 

e condições por ele estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das 

informações prestadas. (Primitivo inciso III renumerado e com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º Na hipótese de o cliente constituir-se em pessoa jurídica, a identificação 

referida no inciso I deste artigo deverá abranger as pessoas físicas autorizadas a representá-la, 

bem como seus proprietários.  

§ 2º Os cadastros e registros referidos nos incisos I e II deste artigo deverão ser 

conservados durante o período mínimo de cinco anos a partir do encerramento da conta ou da 

conclusão da transação, prazo este que poderá ser ampliado pela autoridade competente.  

§ 3º O registro referido no inciso II deste artigo será efetuado, também quando a 

pessoa física ou jurídica, seus entes ligados, houver realizado, em um mesmo mês-calendário, 

operações com uma mesma pessoa, conglomerado ou grupo que, em seu conjunto, 

ultrapassem o limite fixado pela autoridade competente.  

 

Art. 10-A. O Banco Central manterá registro centralizado formando o cadastro 

geral de correntistas e clientes de instituições financeiras, bem como de seus procuradores. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 10.701, de 9/7/2003) 

 

CAPÍTULO VII 

DA COMUNICAÇÃO DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

 

Art. 11. As pessoas referidas no art. 9º:  

I - dispensarão especial atenção às operações que, nos termos de instruções 

emanadas das autoridades competentes, possam constituir-se em sérios indícios dos crimes 

previstos nesta Lei, ou com eles relacionar-se;  

II - deverão comunicar ao Coaf, abstendo-se de dar ciência de tal ato a qualquer 

pessoa, inclusive àquela à qual se refira a informação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a 

proposta ou realização: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 

9/7/2012) 

a) de todas as transações referidas no inciso II do art. 10, acompanhadas da 

identificação de que trata o inciso I do mencionado artigo; e (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
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b) das operações referidas no inciso I; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

12.683, de 9/7/2012) 

III - deverão comunicar ao órgão regulador ou fiscalizador da sua atividade ou, na 

sua falta, ao Coaf, na periodicidade, forma e condições por eles estabelecidas, a não 

ocorrência de propostas, transações ou operações passíveis de serem comunicadas nos termos 

do inciso II. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º As autoridades competentes, nas instruções referidas no inciso I deste artigo, 

elaborarão relação de operações que, por suas características, no que se refere às partes 

envolvidas, valores forma de realização, instrumentos utilizados, ou pela falta de fundamento 

econômico ou legal possam configurar a hipótese nele prevista.  

§ 2º As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista neste artigo, não 

acarretarão responsabilidade civil ou administrativa.  

§ 3º O Coaf disponibilizará as comunicações recebidas com base no inciso II do 

caput aos respectivos órgãos responsáveis pela regulação ou fiscalização das pessoas a que se 

refere o art. 9º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

Art. 11-A. As transferências internacionais e os saques em espécie deverão ser 

previamente comunicados à instituição financeira, nos termos, limites, prazos e condições 

fixados pelo Banco Central do Brasil. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

 

CAPÍTULO VIII 

DA RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA 

 

Art. 12. Às pessoas referidas no art. 9º, bem como aos administradores das 

pessoas jurídicas, que deixem de cumprir as obrigações previstas nos arts. 10 e 11 serão 

aplicadas, cumulativamente ou não, pelas autoridades competentes, as seguintes sanções:  

I - advertência;  

II - multa pecuniária variável não superior:  

a) ao dobro do valor da operação; 

b) ao dobro do lucro real obtido ou que presumivelmente seria obtido pela 

realização da operação; ou 

c) ao valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - inabilitação temporária, pelo prazo de até dez anos, para o exercício do cargo 

de administrador das pessoas jurídicas referidas no art. 9º;  

IV - cassação ou suspensão da autorização para o exercício de atividade, operação 

ou funcionamento. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

§ 1º A pena de advertência será aplicada por irregularidade no cumprimento das 

instruções referidas nos incisos I e II do art. 10.  

§ 2º A multa será aplicada sempre que as pessoas referidas no art. 9º, por culpa ou 

dolo: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

I - deixarem de sanar as irregularidade objeto de advertência, no prazo assinalado 

pela autoridade competente;  

II - não cumprirem o disposto nos incisos I a IV do art. 10; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 

III - deixarem de atender, no prazo estabelecido, a requisição formulada nos 

termos do inciso V do art. 10; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.683, de 9/7/2012) 
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IV - descumprirem a vedação ou deixarem de fazer a comunicação a que se refere 

o art. 11. 

§ 3º A inabilitação temporária será aplicada quando forem verificadas infrações 

graves quanto ao cumprimento das obrigações constantes desta Lei ou quando ocorrer 

reincidência específica, devidamente caracterizada em transgressões anteriormente punidas 

com multa. 

§ 4º A cassação da autorização será aplicada nos casos de reincidência específica 

de infrações anteriormente punidas com a pena prevista no inciso III do caput deste artigo.  

 

Art. 13. O procedimento para a aplicação das sanções previstas neste Capítulo 

será regulado por decreto, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA RECEPTAÇÃO 

 

Receptação  

Art. 180. Adquirir, receber, transportar, conduzir ou ocultar, em proveito próprio 

ou alheio, coisa que sabe ser produto de crime, ou influir para que terceiro, de boa-fé, a 

adquira, receba ou oculte: 

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

 

Receptação qualificada (Nome jurídico com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996, 

retificada no DOU de 15/1/1997) 

§ 1º Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, 

montar, remontar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, em proveito próprio 

ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, coisa que deve saber ser produto 

de crime: 

Pena - reclusão, de três a oito anos, e multa. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 2º Equipara-se à atividade comercial, para efeito do parágrafo anterior, qualquer 

forma de comércio irregular ou clandestino, inclusive o exercido em residência. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 3º Adquirir ou receber coisa que, por sua natureza ou pela desproporção entre o 

valor e o preço, ou pela condição de quem a oferece, deve presumir-se obtida por meio 

criminoso:  

Pena - detenção, de um mês a um ano, ou multa, ou ambas as penas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 
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§ 4º A receptação é punível, ainda que desconhecido ou isento de pena o autor do 

crime de que proveio a coisa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 5.346, de 3/11/1967,  com 

redação dada pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 5º Na hipótese do § 3º, se o criminoso é primário, pode o juiz, tendo em 

consideração as circunstâncias, deixar de aplicar a pena. Na receptação dolosa aplica-se o 

disposto no § 2º do art. 155. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996) 

§ 6º Tratando-se de bens do patrimônio da União, de Estado, do Distrito Federal, 

de Município ou de autarquia, fundação pública, empresa pública, sociedade de economia 

mista ou empresa concessionária de serviços públicos, aplica-se em dobro a pena prevista no 

caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.426, de 24/12/1996, e com redação 

dada pela Lei nº 13.531, de 7/12/2017) 

 

Receptação de animal (Nome jurídico acrescido pela Lei nº 13.330, de 2/8/2016) 

Art. 180-A. Adquirir, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito ou 

vender, com a finalidade de produção ou de comercialização, semovente domesticável de 

produção, ainda que abatido ou dividido em partes, que deve saber ser produto de crime: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.330, de 2/8/2016) 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 181. É isento de pena quem comete qualquer dos crimes previstos neste 

título, em prejuízo:  

I - do cônjuge, na constância da sociedade conjugal;  

II - de ascendente ou descendente, seja o parentesco legítimo ou ilegítimo, seja 

civil ou natural.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 

(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 330. A fiança, que será sempre definitiva, consistirá em depósito de dinheiro, 

pedras, objetos ou metais preciosos, títulos da dívida pública, federal, estadual ou municipal, 

ou em hipoteca inscrita em primeiro lugar.  

§ 1º A avaliação de imóvel, ou de pedras, objetos ou metais preciosos será feita 

imediatamente por perito nomeado pela autoridade.  

§ 2º Quando a fiança consistir em caução de títulos da dívida pública, o valor será 

determinado pela sua cotação em Bolsa, e, sendo nominativos, exigir-se-á prova de que se 

acham livres de ônus.  

 

Art. 331. O valor em que consistir a fiança será recolhido à repartição 

arrecadadora federal ou estadual, ou entregue ao depositário público, juntando-se aos autos os 

respectivos conhecimentos.  

Parágrafo único. Nos lugares em que o depósito não se puder fazer de pronto, o 

valor será entregue ao escrivão ou pessoa abonada, a critério da autoridade, e dentro de três 

dias dar-se-á ao valor o destino que lhe assina este artigo, o que tudo constará do termo de 

fiança.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-maio-2011-610596-norma-pl.html
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DECRETO Nº 5.015, DE 12 DE MARÇO DE 2004 
 

 

Promulga a Convenção das Nações Unidas 

contra o Crime Organizado Transnacional.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, por meio do Decreto 

Legislativo nº 231, de 29 de maio de 2003, o texto da Convenção das Nações Unidas contra o 

Crime Organizado Transnacional, adotada em Nova York, em 15 de novembro de 2000;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou o instrumento de ratificação 

junto à Secretaria-Geral da ONU, em 29 de janeiro de 2004;  

 

Considerando que a Convenção entrou em vigor internacional, em 29 de setembro 

de 2003, e entrou em vigor para o Brasil, em 28 de fevereiro de 2004;  

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º  A Convenção das Nações Unidas contra o Crime Organizado 

Transnacional, adotada em Nova York, em 15 de novembro de 2000, apensa por cópia ao 

presente Decreto, será executada e cumprida tão inteiramente como nela se contém.  

 

Art. 2º  São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que 

possam resultar em revisão da referida Convenção ou que acarretem encargos ou 

compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do art. 49, inciso I, da 

Constituição.  

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 12 de março de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Samuel Pinheiro Guimarães Neto 

 

CONVENÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS 

 

CONTRA O CRIME ORGANIZADO TRANSNACIONAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 7 

 

Medidas para combater a lavagem de dinheiro 
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1. Cada Estado Parte: 

 

a) Instituirá um regime interno completo de regulamentação e controle dos bancos e 

instituições financeiras não bancárias e, quando se justifique, de outros organismos 

especialmente susceptíveis de ser utilizados para a lavagem de dinheiro, dentro dos limites da 

sua competência, a fim de prevenir e detectar qualquer forma de lavagem de dinheiro, sendo 

nesse regime enfatizados os requisitos relativos à identificação do cliente, ao registro das 

operações e à denúncia de operações suspeitas; 

 

b) Garantirá, sem prejuízo da aplicação dos Artigos 18 e 27 da presente Convenção, que as 

autoridades responsáveis pela administração, regulamentação, detecção e repressão e outras 

autoridades responsáveis pelo combate à lavagem de dinheiro (incluindo, quando tal esteja 

previsto no seu direito interno, as autoridades judiciais), tenham a capacidade de cooperar e 

trocar informações em âmbito nacional e internacional, em conformidade com as condições 

prescritas no direito interno, e, para esse fim, considerará a possibilidade de criar um serviço 

de informação financeira que funcione como centro nacional de coleta, análise e difusão de 

informação relativa a eventuais atividades de lavagem de dinheiro. 

 

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de aplicar medidas viáveis para detectar e 

vigiar o movimento transfronteiriço de numerário e de títulos negociáveis, no respeito pelas 

garantias relativas à legítima utilização da informação e sem, por qualquer forma, restringir a 

circulação de capitais lícitos. Estas medidas poderão incluir a exigência de que os particulares 

e as entidades comerciais notifiquem as transferências transfronteiriças de quantias elevadas 

em numerário e títulos negociáveis. 

 

3. Ao instituírem, nos termos do presente Artigo, um regime interno de regulamentação e 

controle, e sem prejuízo do disposto em qualquer outro artigo da presente Convenção, todos 

os Estados Partes são instados a utilizar como orientação as iniciativas pertinentes tomadas 

pelas organizações regionais, inter-regionais e multilaterais para combater a lavagem de 

dinheiro. 

 

4. Os Estados Partes diligenciarão no sentido de desenvolver e promover a cooperação à 

escala mundial, regional, sub-regional e bilateral entre as autoridades judiciais, os organismos 

de detecção e repressão e as autoridades de regulamentação financeira, a fim de combater a 

lavagem de dinheiro. 

 

Artigo 8 

 

Criminalização da corrupção 

 

1. Cada Estado Parte adotará as medidas legislativas e outras que sejam necessárias para 

caracterizar como infrações penais os seguintes atos, quando intencionalmente cometidos: 

 

a) Prometer, oferecer ou conceder a um agente público, direta ou indiretamente, um benefício 

indevido, em seu proveito próprio ou de outra pessoa ou entidade, a fim de praticar ou se 

abster de praticar um ato no desempenho das suas funções oficiais; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

 

b) Por um agente público, pedir ou aceitar, direta ou indiretamente, um benefício indevido, 

para si ou para outra pessoa ou entidade, a fim de praticar ou se abster de praticar um ato no 

desempenho das suas funções oficiais. 

 

2. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de adotar as medidas legislativas ou outras 

que sejam necessárias para conferir o caracter de infração penal aos atos enunciados no 

parágrafo 1 do presente Artigo que envolvam um agente público estrangeiro ou um 

funcionário internacional. Do mesmo modo, cada Estado Parte considerará a possibilidade de 

conferir o caracter de infração penal a outras formas de corrupção. 

 

3. Cada Estado Parte adotará igualmente as medidas necessárias para conferir o caráter de 

infração penal à cumplicidade na prática de uma infração enunciada no presente Artigo. 

 

4. Para efeitos do parágrafo 1 do presente Artigo e do Artigo 9, a expressão "agente público" 

designa, além do funcionário público, qualquer pessoa que preste um serviço público, tal 

como a expressão é definida no direito interno e aplicada no direito penal do Estado Parte 

onde a pessoa em questão exerce as suas funções. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 18 

 

Assistência judiciária recíproca 

 

1. Os Estados Partes prestarão reciprocamente toda a assistência judiciária possível nas 

investigações, nos processos e em outros atos judiciais relativos às infrações previstas pela 

presente Convenção, nos termos do Artigo 3, e prestarão reciprocamente uma assistência 

similar quando o Estado Parte requerente tiver motivos razoáveis para suspeitar de que a 

infração a que se referem as alíneas a) ou b) do parágrafo 1 do Artigo 3 é de caráter 

transnacional, inclusive quando as vítimas, as testemunhas, o produto, os instrumentos ou os 

elementos de prova destas infrações se encontrem no Estado Parte requerido e nelas esteja 

implicado um grupo criminoso organizado. 

 

2. Será prestada toda a cooperação judiciária possível, tanto quanto o permitam as leis, 

tratados, acordos e protocolos pertinentes do Estado Parte requerido, no âmbito de 

investigações, processos e outros atos judiciais relativos a infrações pelas quais possa ser 

considerada responsável uma pessoa coletiva no Estado Parte requerente, em conformidade 

com o Artigo 10 da presente Convenção. 

 

3. A cooperação judiciária prestada em aplicação do presente Artigo pode ser solicitada para 

os seguintes efeitos: 

 

a) Recolher testemunhos ou depoimentos; 

 

b) Notificar atos judiciais; 

 

c) Efetuar buscas, apreensões e embargos; 
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d) Examinar objetos e locais; 

 

e) Fornecer informações, elementos de prova e pareceres de peritos; 

 

f) Fornecer originais ou cópias certificadas de documentos e processos pertinentes, incluindo 

documentos administrativos, bancários, financeiros ou comerciais e documentos de empresas; 

 

g) Identificar ou localizar os produtos do crime, bens, instrumentos ou outros elementos para 

fins probatórios; 

 

h) Facilitar o comparecimento voluntário de pessoas no Estado Parte requerente; 

 

i) Prestar qualquer outro tipo de assistência compatível com o direito interno do Estado Parte 

requerido. 

 

4. Sem prejuízo do seu direito interno, as autoridades competentes de um Estado Parte 

poderão, sem pedido prévio, comunicar informações relativas a questões penais a uma 

autoridade competente de outro Estado Parte, se considerarem que estas informações poderão 

ajudar a empreender ou concluir com êxito investigações e processos penais ou conduzir este 

último Estado Parte a formular um pedido ao abrigo da presente Convenção. 

 

5. A comunicação de informações em conformidade com o parágrafo 4 do presente Artigo 

será efetuada sem prejuízo das investigações e dos processos penais no Estado cujas 

autoridade competentes fornecem as informações. As autoridades competentes que recebam 

estas informações deverão satisfazer qualquer pedido no sentido de manter confidenciais as 

referidas informações, mesmo se apenas temporariamente, ou de restringir a sua utilização. 

Todavia, tal não impedirá o Estado Parte que receba as informações de revelar, no decurso do 

processo judicial, informações que inocentem um argüido. Neste último caso, o Estado Parte 

que recebeu as informações avisará o Estado Parte que as comunicou antes de as revelar e, se 

lhe for pedido, consultará este último. Se, num caso excepcional, não for possível uma 

comunicação prévia, o Estado Parte que recebeu as informações dará conhecimento da 

revelação, prontamente, ao Estado Parte que as tenha comunicado. 

 

6. As disposições do presente Artigo em nada prejudicam as obrigações decorrentes de 

qualquer outro tratado bilateral ou multilateral que regule, ou deva regular, inteiramente ou 

em parte, a cooperação judiciária. 

 

7. Os parágrafos 9 a 29 do presente Artigo serão aplicáveis aos pedidos feitos em 

conformidade com o presente Artigo, no caso de os Estados Partes em questão não estarem 

ligados por um tratado de cooperação judiciária. Se os referidos Estados Partes estiverem 

ligados por tal tratado, serão aplicáveis as disposições correspondentes desse tratado, a menos 

que os Estados Partes concordem em aplicar, em seu lugar, as disposições dos parágrafos 9 a 

29 do presente Artigo. Os Estados Partes são fortemente instados a aplicar estes números, se 

tal facilitar a cooperação. 
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8. Os Estados Partes não poderão invocar o sigilo bancário para recusar a cooperação 

judiciária prevista no presente Artigo. 

 

9. Os Estados Partes poderão invocar a ausência de dupla criminalização para recusar prestar 

a assistência judiciária prevista no presente Artigo. O Estado Parte requerido poderá, não 

obstante, quando o considerar apropriado, prestar esta assistência, na medida em que o decida 

por si próprio, independentemente de o ato estar ou não tipificado como uma infração no 

direito interno do Estado Parte requerido.  

 

10. Qualquer pessoa detida ou a cumprir pena no território de um Estado Parte, cuja presença 

seja requerida num outro Estado Parte para efeitos de identificação, para testemunhar ou para 

contribuir por qualquer outra forma para a obtenção de provas no âmbito de investigações, 

processos ou outros atos judiciais relativos às infrações visadas na presente Convenção, pode 

ser objeto de uma transferência, se estiverem reunidas as seguintes condições: 

 

a) Se referida pessoa, devidamente informada, der o seu livre consentimento; 

 

b) Se as autoridades competentes dos dois Estados Partes em questão derem o seu 

consentimento, sob reserva das condições que estes Estados Partes possam considerar 

convenientes. 

 

11. Para efeitos do parágrafo 10 do presente Artigo: 

 

a) O Estado Parte para o qual a transferência da pessoa em questão for efetuada terá o poder e 

a obrigação de a manter detida, salvo pedido ou autorização em contrário do Estado Parte do 

qual a pessoa foi transferida; 

 

b) O Estado Parte para o qual a transferência for efetuada cumprirá prontamente a obrigação 

de entregar a pessoa à guarda do Estado Parte do qual foi transferida, em conformidade com o 

que tenha sido previamente acordado ou com o que as autoridades competentes dos dois 

Estados Partes tenham decidido; 

 

c) O Estado Parte para o qual for efetuada a transferência não poderá exigir do Estado Parte 

do qual a transferência foi efetuada que abra um processo de extradição para que a pessoa lhe 

seja entregue; 

 

d) O período que a pessoa em questão passe detida no Estado Parte para o qual for transferida 

é contado para o cumprimento da pena que lhe tenha sido aplicada no Estado Parte do qual for 

transferida; 

 

12. A menos que o Estado Parte do qual a pessoa for transferida, ao abrigo dos parágrafos 10 

e 11 do presente Artigo, esteja de acordo, a pessoa em questão, seja qual for a sua 

nacionalidade, não será objecto de processo judicial, detida, punida ou sujeita a outras 

restrições à sua liberdade de movimentos no território do Estado Parte para o qual seja 

transferida, devido a atos, omissões ou condenações anteriores à sua partida do território do 

Estado Parte do qual foi transferida. 
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13. Cada Estado Parte designará uma autoridade central que terá a responsabilidade e o poder 

de receber pedidos de cooperação judiciária e, quer de os executar, quer de os transmitir às 

autoridades competentes para execução. Se um Estado Parte possuir uma região ou um 

território especial dotado de um sistema de cooperação judiciária diferente, poderá designar 

uma autoridade central distinta, que terá a mesma função para a referida região ou território. 

As autoridades centrais deverão assegurar a execução ou a transmissão rápida e em boa e 

devida forma dos pedidos recebidos. Quando a autoridade central transmitir o pedido a uma 

autoridade competente para execução, instará pela execução rápida e em boa e devida forma 

do pedido por parte da autoridade competente. O Secretário Geral da Organização das Nações 

Unidas será notificado da autoridade central designada para este efeito no momento em que 

cada Estado Parte depositar os seus instrumentos de ratificação, aceitação, aprovação ou 

adesão à presente Convenção. Os pedidos de cooperação judiciária e qualquer comunicação 

com eles relacionada serão transmitidos às autoridades centrais designadas pelos Estados 

Partes. A presente disposição não afetará o direito de qualquer Estado Parte a exigir que estes 

pedidos e comunicações lhe sejam remetidos por via diplomática e, em caso de urgência, e se 

os Estados Partes nisso acordarem, por intermédio da Organização Internacional de Polícia 

Criminal, se tal for possível.  

 

14. Os pedidos serão formulados por escrito ou, se possível, por qualquer outro meio capaz de 

produzir registro escrito, numa língua que seja aceita pelo Estado Parte requerido, em 

condições que permitam a este Estado Parte verificar a sua autenticidade. O Secretário Geral 

das Nações Unidas será notificado a respeito da língua ou línguas aceitas por cada Estado 

Parte no momento em que o Estado Parte em questão depositar os seus instrumentos de 

ratificação, aceitação, aprovação ou adesão à presente Convenção. Em caso de urgência, e se 

os Estados Partes nisso acordarem, os pedidos poderão ser feitos oralmente, mais deverão ser 

imediatamente confirmados por escrito.  

 

15. Um pedido de assistência judiciária deverá conter as seguintes informações: 

 

a) A designação da autoridade que emite o pedido; 

 

b) O objeto e a natureza da investigação, dos processos ou dos outros atos judiciais a que se 

refere o pedido, bem como o nome e as funções da autoridade que os tenha a cargo; 

 

c) Um resumo dos fatos relevantes, salvo no caso dos pedidos efetuados para efeitos de 

notificação de atos judiciais; 

 

d) Uma descrição da assistência pretendida e pormenores de qualquer procedimento 

específico que o Estado Parte requerente deseje ver aplicado; 

 

e) Caso seja possível, a identidade, endereço e nacionalidade de qualquer pessoa visada; e 

 

f) O fim para o qual são pedidos os elementos, informações ou medidas. 

 

16. O Estado Parte requerido poderá solicitar informações adicionais, quando tal se afigure 

necessário à execução do pedido em conformidade com o seu direito interno, ou quando tal 

possa facilitar a execução do pedido. 
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17. Qualquer pedido será executado em conformidade com o direito interno do Estado Parte 

requerido e, na medida em que tal não contrarie este direito e seja possível, em conformidade 

com os procedimentos especificados no pedido.  

 

18. Se for possível e em conformidade com os princípios fundamentais do direito interno, 

quando uma pessoa que se encontre no território de um Estado Parte deva ser ouvida como 

testemunha ou como perito pelas autoridades judiciais de outro Estado Parte, o primeiro 

Estado Parte poderá, a pedido do outro, autorizar a sua audição por videoconferência, se não 

for possível ou desejável que a pessoa compareça no território do Estado Parte requerente. Os 

Estados Partes poderão acordar em que a audição seja conduzida por uma autoridade judicial 

do Estado Parte requerente e que a ela assista uma autoridade judicial do Estado Parte 

requerido.  

 

19. O Estado Parte requerente não comunicará nem utilizará as informações ou os elementos 

de prova fornecidos pelo Estado Parte requerido para efeitos de investigações, processos ou 

outros atos judiciais diferentes dos mencionados no pedido sem o consentimento prévio do 

Estado Parte requerido. O disposto neste número não impedirá o Estado Parte requerente de 

revelar, durante o processo, informações ou elementos de prova ilibatórios de um argüido. 

Neste último caso, o Estado Parte requerente avisará, antes da revelação, o Estado Parte 

requerido e, se tal lhe for pedido, consultará neste último. Se, num caso excepcional, não for 

possível uma comunicação prévia, o Estado Parte requerente informará da revelação, 

prontamente, o Estado Parte requerido.  

 

20. O Estado Parte requerente poderá exigir que o Estado Parte requerido guarde sigilo sobre 

o pedido e o seu conteúdo, salvo na medida do que seja necessário para o executar. Se o 

Estado Parte requerido não puder satisfazer esta exigência, informará prontamente o Estado 

Parte requerente. 

 

21. A cooperação judiciária poderá ser recusada: 

 

a) Se o pedido não for feito em conformidade com o disposto no presente Artigo; 

 

b) Se o Estado Parte requerido considerar que a execução do pedido pode afetar sua 

soberania, sua segurança, sua ordem pública ou outros interesses essenciais; 

 

c) Se o direito interno do Estado Parte requerido proibir suas autoridades de executar as 

providências solicitadas com relação a uma infração análoga que tenha sido objeto de 

investigação ou de procedimento judicial no âmbito da sua própria competência; 

 

d) Se a aceitação do pedido contrariar o sistema jurídico do Estado Parte requerido no que se 

refere à cooperação judiciária. 

 

22. Os Estados Partes não poderão recusar um pedido de cooperação judiciária unicamente 

por considerarem que a infração envolve também questões fiscais. 

 

23. Qualquer recusa de cooperação judiciária deverá ser fundamentada. 
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24. O Estado Parte requerido executará o pedido de cooperação judiciária tão prontamente 

quanto possível e terá em conta, na medida do possível, todos os prazos sugeridos pelo Estado 

Parte requerente para os quais sejam dadas justificações, de preferência no pedido. O Estado 

Parte requerido responderá aos pedidos razoáveis do Estado Parte requerente quanto ao 

andamento das diligências solicitadas. Quando a assistência pedida deixar de ser necessária, o 

Estado Parte requerente informará prontamente desse fato o Estado Parte requerido. 

 

25. A cooperação judiciária poderá ser diferida pelo Estado Parte requerido por interferir com 

uma investigação, processos ou outros atos judiciais em curso. 

 

26. Antes de recusar um pedido feito ao abrigo do parágrafo 21 do presente Artigo ou de 

diferir a sua execução ao abrigo do parágrafo 25, o Estado Parte requerido estudará com o 

Estado Parte requerente a possibilidade de prestar a assistência sob reserva das condições que 

considere necessárias. Se o Estado Parte requerente aceitar a assistência sob reserva destas 

condições, deverá respeitá-las. 

 

27. Sem prejuízo da aplicação do parágrafo 12 do presente Artigo, uma testemunha, um perito 

ou outra pessoa que, a pedido do Estado Parte requerente, aceite depor num processo ou 

colaborar numa investigação, em processos ou outros atos judiciais no território do Estado 

Parte requerente, não será objeto de processo, detida, punida ou sujeita a outras restrições à 

sua liberdade pessoal neste território, devido a atos, omissões ou condenações anteriores à sua 

partida do território do Estado Parte requerido. Esta imunidade cessa quando a testemunha, o 

perito ou a referida pessoa, tendo tido, durante um período de quinze dias consecutivos ou 

qualquer outro período acordado pelos Estados Partes, a contar da data em que recebeu a 

comunicação oficial de que a sua presença já não era exigida pelas autoridades judiciais, a 

possibilidade de deixar o território do Estado Parte requerente, nele tenha voluntariamente 

permanecido ou, tendo-o deixado, a ele tenha regressado de livre vontade. 

 

28. As despesas correntes com a execução de um pedido serão suportadas pelo Estado Parte 

requerido, salvo acordo noutro sentido dos Estados Partes interessados. Quando venham a 

revelar-se necessárias despesas significativas ou extraordinárias para executar o pedido, os 

Estados Partes consultar-se-ão para fixar as condições segundo as quais o pedido deverá ser 

executado, bem como o modo como as despesas serão assumidas. 

 

29. O Estado Parte requerido: 

 

a) Fornecerá ao Estado Parte requerente cópias dos processos, documentos ou informações 

administrativas que estejam em seu poder e que, por força do seu direito interno, estejam 

acessíveis ao público; 

 

b) Poderá, se assim o entender, fornecer ao Estado Parte requerente, na íntegra ou nas 

condições que considere apropriadas, cópias de todos os processos, documentos ou 

informações que estejam na sua posse e que, por força do seu direito interno, não sejam 

acessíveis ao público. 
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30. Os Estados Partes considerarão, se necessário, a possibilidade de celebrarem acordos ou 

protocolos bilaterais ou multilaterais que sirvam os objetivos e as disposições do presente 

Artigo, reforçando-as ou dando-lhes maior eficácia. 

 

Artigo 19 

 

Investigações conjuntas 

 

Os Estados Partes considerarão a possibilidade de celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou 

multilaterais em virtude dos quais, com respeito a matérias que sejam objeto de investigação, 

processos ou ações judiciais em um ou mais Estados, as autoridades competentes possam 

estabelecer órgãos mistos de investigação. Na ausência de tais acordos ou protocolos, poderá 

ser decidida casuisticamente a realização de investigações conjuntas. Os Estados Partes 

envolvidos agirão de modo a que a soberania do Estado Parte em cujo território decorra a 

investigação seja plenamente respeitada. 

....................................................................................................................................................... 

 

Artigo 27 

 

Cooperação entre as autoridades competentes para a aplicação da lei 

 

1. Os Estados Partes cooperarão estreitamente, em conformidade com os seus respectivos 

ordenamentos jurídicos e administrativos, a fim de reforçar a eficácia das medidas de controle 

do cumprimento da lei destinadas a combater as infrações previstas na presente Convenção. 

Especificamente, cada Estado Parte adotará medidas eficazes para: 

 

a) Reforçar ou, se necessário, criar canais de comunicação entre as suas autoridades, 

organismos e serviços competentes, para facilitar a rápida e segura troca de informações 

relativas a todos os aspectos das infrações previstas na presente Convenção, incluindo, se os 

Estados Partes envolvidos o considerarem apropriado, ligações com outras atividades 

criminosas; 

 

b) Cooperar com outros Estados Partes, quando se trate de infrações previstas na presente 

Convenção, na condução de investigações relativas aos seguintes aspectos: 

 

i) Identidade, localização e atividades de pessoas suspeitas de implicação nas referidas 

infrações, bem como localização de outras pessoas envolvidas; 

 

ii) Movimentação do produto do crime ou dos bens provenientes da prática destas infrações; 

 

iii) Movimentação de bens, equipamentos ou outros instrumentos utilizados ou destinados a 

ser utilizados na prática destas infrações; 

 

c) Fornecer, quando for caso disso, os elementos ou as quantidades de substâncias necessárias 

para fins de análise ou de investigação; 
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d) Facilitar uma coordenação eficaz entre as autoridades, organismos e serviços competentes e 

promover o intercâmbio de pessoal e de peritos, incluindo, sob reserva da existência de 

acordos ou protocolos bilaterais entre os Estados Partes envolvidos, a designação de agentes 

de ligação; 

 

e) Trocar informações com outros Estados Partes sobre os meios e métodos específicos 

utilizados pelos grupos criminosos organizados, incluindo, se for caso disso, sobre os 

itinerários e os meios de transporte, bem como o uso de identidades falsas, de documentos 

alterados ou falsificados ou outros meios de dissimulação das suas atividades; 

 

f) Trocar informações e coordenar as medidas administrativas e outras tendo em vista detectar 

o mais rapidamente possível as infrações previstas na presente Convenção. 

 

2. Para dar aplicação à presente Convenção, os Estados Partes considerarão a possibilidade de 

celebrar acordos ou protocolos bilaterais ou multilaterais que prevejam uma cooperação direta 

entre as suas autoridades competentes para a aplicação da lei e, quando tais acordos ou 

protocolos já existam, considerarão a possibilidade de os alterar. Na ausência de tais acordos 

entre os Estados Partes envolvidos, estes últimos poderão basear-se na presente Convenção 

para instituir uma cooperação em matéria de detecção e repressão das infrações previstas na 

presente Convenção. Sempre que tal se justifique, os Estados Partes utilizarão plenamente os 

acordos ou protocolos, incluindo as organizações internacionais ou regionais, para intensificar 

a cooperação entre as suas autoridades competentes para a aplicação da lei. 

 

3. Os Estados Partes procurarão cooperar, na medida das suas possibilidades, para enfrentar o 

crime organizado transnacional praticado com recurso a meios tecnológicos modernos. 

 

Artigo 28 

 

Coleta, intercâmbio e análise de informações sobre a natureza do crime organizado 

 

1. Cada Estado Parte considerará a possibilidade de analisar, em consulta com os meios 

científicos e universitários, as tendências da criminalidade organizada no seu território, as 

circunstâncias em que opera e os grupos profissionais e tecnologias envolvidos.  

 

2. Os Estados Partes considerarão a possibilidade de desenvolver as suas capacidades de 

análise das atividades criminosas organizadas e de as partilhar diretamente entre si e por 

intermédio de organizações internacionais e regionais. Para este efeito, deverão ser elaboradas 

e aplicadas, quando for caso disso, definições, normas e metodologias comuns.  

 

3. Cada Estado Parte considerará o estabelecimento de meios de acompanhamento das suas 

políticas e das medidas tomadas para combater o crime organizado, avaliando a sua aplicação 

e eficácia. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


